
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 16.913, 28 DE DEZEMBRO DE 2016.

Renova a Declaração de Utilidade Pública Municipal da Associação Cultural 
Arte, concedida através da Lei nº 7.227/11.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada pelas 
de nº 6.198/08, nº 6.910/10 e nº 8.523/16, bem como o parecer favorável 
do Conselho Municipal de Política Cultural de Piracicaba – COMCULT, 
constante de fls. 05, do Processo Administrativo nº 195.600/2016, desta 
Prefeitura Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a Declaração de Utilidade Pública Municipal, expedida 
através da Lei n° 7.227, de 14 de dezembro de 2011, da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL ARTE, inscrita no CNPJ sob nº 05.541.484/0001-08, com sede 
à Avenida Dr. Edgard Conceição, n° 227, Bairro Paulista, em Piracicaba/SP.

Art. 2º A presente renovação é válida por 02 (dois) anos a contar da data 
de publicação deste Decreto.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.914, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município de 
Piracicaba, dos Conselhos de Escolas abaixo descritos, bens que especifica.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, dos Conselhos de Escolas abaixo descritos, bens que especifica:
I - Conselho de Escola da E.M. “Deolinda Elias Cenedese”, inscrito no CNPJ 
sob nº 11.141.312/0001-31, 01 (uma) fragmentadora de papel, marca Menno, 
modelo secreta 1000SB, 110 volts, no valor de R$ 405,00 (quatrocentos 
e cinco reais); 01 (um) inflador de balões, marca Bonus Infladores, com 
quatro bicos, 110 volts, no valor de R$ 511,00 (quinhentos e onze reais); 01 
(um) medidor para balão, C08, no valor de R$ 20,00 (vinte reais); 01 (um) 
armário sem portas, com divisão interna, em MDF, cor branco, no valor de 
R$ 1.495,12 (um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e doze centavos);  
II - Conselho de Escola da E.M.E.F “Prof. João Batista Nogueira”, inscrito 
no CNPJ sob nº 03.836.839/0001-52, bens especificados na Ata, Laudo de 
Avaliação, Notas Fiscais e Termo de Doação;
III - Conselho de Escola da E.M. “Prof.ª Antonia Benedita Eugênio”, inscrito 
no CNPJ sob nº 13.362.487/0001-02, 01 (uma) impressora, marca Epson, 
modelo Ecotank L365, no valor de R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais); 01 (uma) 
máquina de algodão doce, marca Horry Pinheiro, bi volt, no valor de R$ 650,00 
(seiscentos e cinquenta reais); 01 (uma) central PABX, marca Leucotron, modelo 
Soho+, com placa para 04 (quatro) ramais Soho+ e placa para um tronco Soho+/
express, no valor de R$ 1.013,28 (um mil, treze reais e vinte e oito centavos);
IV - Conselho de Escola da E.M. “Prof. Santo Granuzzio” inscrito no CNPJ 
sob nº 08.636.387/0001-89, bens especificados na Ata, Laudo de Avaliação, 
Notas Fiscais e Termo de Doação; 
V - Conselho de Escola da E.M. “Prof. Miecio Cavalheiro Bonilha” inscrito 
no CNPJ sob nº 12.137.107/0001-65, bens especificados na Ata, Laudo de 
Avaliação, Notas Fiscais e Termo de Doação;

VI - Conselho de Escola da E.M. “Antonio Rodrigues Domingues” inscrito 
no CNPJ sob nº 01.207.165/0001-00, 01 (uma) impressora multifuncional, 
marca Epson, modelo L355, no valor de R$ 629,00 (seiscentos e vinte e 
nove reais); 01 (uma) impressora, marca HP, Laserjet, modelo PRO M425DN, 
no valor de R$ 1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais); 01 (uma) 
impressora multifuncional, marca Epson, Ecotank, modelo L365, cor preta, 
bivolt, no valor de R$ 949,00 (novecentos e quarenta e nove reais); 08 (oito) 
rádios portáteis, marca Philco, toca CD, com entradas USB e MP3, no valor 
unitário de R$ 259,00 (duzentos e cinquenta e nove reais);
VII - Conselho de Escola da E.M. “Prof. Thales Castanho de Andrade” inscrito 
no CNPJ sob nº 03.185.383/0001-08, bens especificados na Ata, Laudo de 
Avaliação, Notas Fiscais e Termo de Doação;
VIII - Conselho de Escola da E.M. “Prof. André Franco Montoro” inscrito no 
CNPJ sob nº 04.878.285/0001-19, bens especificados na Ata, Laudo de 
Avaliação, Notas Fiscais e Termo de Doação;
IX - Conselho de Escola da E.M. “Prof. Irineu Umberto Packer” inscrito no 
CNPJ sob nº 13.362.490/0001-18, bens especificados na Ata, Laudo de 
Avaliação, Notas Fiscais e Termo de Doação;
	 § 1º Ficam fazendo parte integrante deste Decreto as Atas, Laudos de 
Avaliação, Termos de Doação e Notas Fiscais que descrevem os bens 
ora recebidos em doação e que totalizam R$ 32.545,28 (trinta e dois mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos).
	 § 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo se destinarão à 
Secretaria Municipal de Educação, para uso das Escolas Municipais res-
pectivas de cada Conselho.
 
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
 Secretária Municipal de Educação

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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DECRETO Nº 16.915 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município de 
Piracicaba, dos Conselhos de Escolas abaixo descritos, bens que especifica.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A 

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus 
ou encargos, dos Conselhos de Escolas abaixo descritos, bens que especifica:

I - Conselho de Escola da E.M. “Prof. Benedito de Andrade”, inscrito no 
CNPJ sob nº 03.185.450/0001-94, 01 (um) armário guarda volumes, com 42 
nichos com chaves, no valor de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais); 
02 (dois) carrinhos planejados para transporte de caixa de som, retroprojetor 
e notebook, no valor unitário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais); 
01 (uma) lavadora de alta pressão, marca Karcher, modelo K2.500, 1740 
libras, 110 volts, no valor de R$ 459,00 (quatrocentos e cinquenta e nove 
reais); 01 (uma) lavadora de roupas tipo tanquinho, capacidade para 10 
(dez) quilogramas, marca Suggar, modelo Lavamax, 110 volts, cor branca, 
no valor de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais);  

II - Conselho de Escola da E.M. “Francisco Corrêa”, inscrito no CNPJ sob 
nº 09.093.632/0001-11, 01 (um) notebook, marca Acer, modelo 33ZU, core 
I3, 4 GB, 500 HD, tela de 15.6”, cor preto, pré-instalado windows 8.1, no 
valor de R$ 1.689,00 (um mil, seiscentos e oitenta e nove reais); 01 (uma) 
impressora multifuncional, marca Epson, modelo Ecotank L 365, cor preta, 
bivolt, no valor de R$ 895,00 (oitocentos e noventa cinco reais); 01 (um) 
fritador elétrico 7 Its, 110v Fritania, no valor de R$ 243,46 (duzentos e 
quarenta e três reais e quarenta e seis centavos);

III - Conselho de Escola da E.M. “Prof.ª Ermelinda Adorno” inscrito no 
CNPJ sob nº 14.532.680/0001-07, 01 (um) armário em MDF, medindo 
1500x660x350 centímetros, no valor de R$ 513,62 (quinhentos e treze reais 
e sessenta e dois centavos); 

IV - Conselho de Escola da E.M. “Prof.ª Antônia Benedita Eugenio” inscrito 
no CNPJ sob nº 13.362.487/0001-02, 01 (uma) câmera fotográfica digital, 
marca Canon, modelo SX400IS, 13 (treze) megapixel, zoom óptico de 30 
(trinta) vezes, cor preta, no valor de R$ 649,00 (seiscentos e quarenta e 
nove reais); 01 (um) notebook, marca Acer, modelo E5-573 54ZV CI5, 8 
Giga, no valor de R$ 2.699,00 (dois mil, seiscentos e noventa e nove reais);

V - Conselho de Escola da E.M. “Lásaro Detoni” inscrito no CNPJ sob nº 
11.966.715/0001-10, 01 (um) tablet adaptado, no valor de R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais); 01 (um) kit de softwares adaptado, no valor de R$ 
225,85 (duzentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos);

VI - Conselho de Escola da E.M. “Prof. Taufic Dumit” inscrito no CNPJ 
sob nº 04.389.109/0001-13, 01 (uma) plastificadora P280, no valor de R$ 
400,00 (quatrocentos reais); 01 (um) motor redutor pivô piston ¼ inox super 
analógico, 220 volts, 60Hz, curso 550mm – dupla sem pinar, no valor de R$ 
1.480,00 (um mil, quatrocentos e oitenta reais);

VII - Conselho de Escola da E.M. “Geraldo Bernardino” inscrito no CNPJ sob 
nº 08.769.082/0001-45, 02 (duas) lousas panorâmicas verde quadriculada, 
com estrutura em aço tubular 30x20, medindo 5.500mm, no valor unitário 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 02 (dois) microfones sem fio, marca Lyco, 
modelo UH01HLI, sistema headset, lapela e instrumento, no valor unitário 
de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais);

VIII - Conselho de Escola da E.M. “José Antonio de Souza” inscrito no CNPJ 
sob nº 03.788.057/0001-95, 06 (seis) rádios com CD player, marca Philips, 
modelo AZ 391X, no valor unitário de R$ 223,00 (duzentos e vinte e três 
reais); 01 (um) aparelho Blu-Ray, marca LG, modelo BP 325, função 3D, 
no valor de R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais).

§ 1º Ficam fazendo parte integrante deste Decreto as Atas, Laudos de 
Avaliação, Termos de Doação e Notas Fiscais que descrevem os bens ora 
recebidos em doação e que totalizam R$ 21.309,93 (vinte e um mil, trezentos 
e nove reais e noventa e três centavos).
 
§ 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo se destinarão à Secre-
taria Municipal de Educação, para uso das Escolas Municipais respectivas 
de cada Conselho.
 
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadas-
trar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de dezembro de 2016.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Administração - interino

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
 Secretária Municipal de Educação

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
EXPEDIENTE DO DIA 29 DE DEZEMBRO DE 2016

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE SEXTA PARTE

“DEFERIDO” nos termos do artigo 67, I, da Lei Municipal 1972/72.
ELIANE SANTIN DE LIMA, nº funcional 215066, ASSISTENTE SOCIAL, junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conta com um tempo de serviço 
prestado a esta Municipalidade de 11 (onze) anos e 29 (vinte e nove) dias, 
durante o período de 03/07/2000 a 01/08/2011, Protocolo nº 193981/2016.
JOSE ANIBAL CORCETI, nº funcional 124135, MOTORISTA, junto à SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, conta com 
um tempo de serviço prestado a esta Municipalidade de 05 (cinco) meses 
e 27 (vinte e sete) dias, durante o período de 10/06/1996 a 06/12/1996, 
Protocolo nº 197168/2016.
LUCIANA APARECIDA CORREIA, nº funcional 157776, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conta com um tempo de serviço prestado a esta Municipalidade de 10 (dez) 
anos, 05 (cinco) meses e 09 (nove) dias, durante o período de 19/12/1996 
a 28/05/2007, Protocolo nº 194430/2016.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO

“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/72.
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, nº funcional 194876, FARMACEUTICO
-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo 
nº 196175/2016
BENTO PEREIRA, nº funcional 121336, SERVIÇOS GERAIS-ESTATUTÁ-
RIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL TRÂNSITO E TRANSP. PÚBLICOS, 
Protocolo nº 195653/2016.
CELIO FRANCO DE MORAES, nº funcional 120748, AUXILIAR DE OFÍ-
CIO-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 196277/2016.
CLAUDIO DIONISIO, nº funcional 120503, MOTORISTA-ESTATUTARIO, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 196172/2016.
DIRCE DE SOUZA AMARAL, nº funcional 82189, ASSISTENTE DE SAÚDE
-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo 
nº 196174/2016.
FRANCISCO PEDRO NOLASCO, nº funcional 55767, MOTORISTA-ESTATUTA-
RIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Protocolo nº 196173/2016.
IDNILSON DONIZETE PEREZ, nº funcional 101645, ESCRITURARIO-ES-
TATUTARIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, Protocolo 
nº 194524/2016.
LUCIANA MARTINS BORGES FERREIRA, nº funcional 118286, AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Protocolo nº 196169/2016.
MARIA DE LOURDES CANDIDO DE OLIVEIRA, nº funcional 85321, AS-
SISTENTE DE SAÚDE-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, Protocolo nº 196178/2016.
MIRIAM PEREIRA DE FARIA, nº funcional 121385, SERVIÇOS GERAIS
-ESTATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL TRÂNSITO E TRANSP. 
PÚBLICOS, Protocolo nº 194173/2016.
NIVALDO DO CARMO APARECIDO DE MORAES, nº funcional 103636, 
GUARDA CIVIL CL 1-ESTATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO 
DE PIRACICABA, Protocolo nº 194800/2016.
REJANE HELENA DOS SANTOS VERISSIMO, nº funcional 94605, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇAO GERAL-ESTATUTARIO, junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Protocolo nº 196294/2016.
SEBASTIAO CESAR DIAS, nº funcional 69128, AUXILIAR DE OFÍCIO-ES-
TATUTÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL TRÂNSITO E TRANSP. 
PÚBLICOS, Protocolo nº 182708/2016.
VAGNER BENEDITO, nº funcional 106826, GUARDA CIVIL CL 1-ES-
TATUTARIO, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
Protocolo nº 194077/2016.

LICENÇA DOAÇÃO DE SANGUE

“DEFERIDO” 01 dia, nos termos do artigo 3º, § IV da Lei Municipal 5619/2005 
c/c decreto municipal 16618/2016.
ANTONIO CARLOS CARVALHO, nº funcional 105932, GUARDA CIVIL 
CL/D, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a contar 
de 19/12/2016, Protocolo nº 194188/2016.
JULIO CESAR RODRIGUES DE MENEZES, nº funcional 174134, ANALISTA 
PROGRAMADOR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de 20/12/2016, Protocolo nº 196266/2016.
LUCIANA CRISTINA DA SILVA CHITOLINA, nº funcional 135833, PROFES-
SOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 20/12/2016, Protocolo nº 196256/2016.
MARIANA GABRIELE ROCHA, nº funcional 222933, AUXILIAR DE AÇÃO 
EDUCATIVA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 21/12/2016, Protocolo nº 196232/2016.
PATRICIA VICTO, nº funcional 153456, PROFESSOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 21/12/2016, Protocolo nº 196227/2016.
ROGÉRIO DOS SANTOS NEVES, nº funcional 122441, GUARDA CIVIL 
CL/1, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a contar 
de 20/12/2016, Protocolo nº 193786/2016.
ROSANGELA DA SILVA BUENO, nº funcional 214086, AUXILIAR DE AÇÃO 
EDUCATIVA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 21/12/2016, Protocolo nº 196270/2016.
SANDRA MARIA BOTELHO RODRIGUES, nº funcional 222682, MEREN-
DEIRO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
21/12/2016, Protocolo nº 196248/2016.
VERIDIANA CRISTINA BUCCINELLI, nº funcional 164279, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a contar de 21/12/2016, Protocolo nº 196241/2016.

LICENÇA NOJO

“DEFERIDO” 02 dias, conforme artigo 473, I, da CLT.
MARELI DOS SANTOS, nº funcional 186563, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
15/12/2016, Protocolo nº 196285/2016.
“DEFERIDO” 02 dias, nos termos do artigo 66, V, da Lei Municipal 1972/72.
ZULEICA CASSIANA LEMES SATYRO, nº funcional 119342, SERVIÇOS 
GERAIS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPOR-
TES, a contar de 04/12/2016, Protocolo nº 190974/2016.

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA

“DEFERIDO” nos termos do artigo 7º, da Lei Municipal 3966/95, com nova 
redação dada pela Lei Municipal 5048 de 22/10/2001.
MARCIA GONDIM CARNEIRO DA CUNHA E DIAS PACHECO, nº funcional 
206881, MÉDICO PEDIATRA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a contar de 01/01/2017, Protocolo nº 197942/2016.
MARIA BEATRIZ SILOTTO DIAS DE SOUZA nº funcional 145119, ENGE-
NHEIRO CIVIL SÊNIOR, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a 
contar de 01/01/2017, Protocolo nº 195559/2016.

Piracicaba, 29 de Dezembro de 2016

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE 
Secretario Municipal de Administração

 Interino.

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 268/2016

Prestação de serviços  para carregamento, transporte, descontaminação 
e recuperação de todos os componentes dos eletroeletrônicos e demais 
materiais que o compõem, independente do formato, tamanho e potência

A Pregoeira comunica que com base no Parecer Jurídico 912/2016 da 
Procuradoria Geral, homologado pela autoridade competente, foi julgado  
IMPROCEDENTE o recurso administrativo interposto pela empresa ECOVT 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RECICLAGEM LTDA – EPP no julgamento 
do referido processo.

Sendo assim, deliberou a Pregoeira por manter sua decisão de habilitação 
da licitante IRMÃOS KREFTA LTDA – ME.

Publique-se e encaminhe-se à autoridade superior para homologação e 
adjudicação.

Piracicaba, 29 de dezembro de 2016.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 326/2016
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços for-
necimento de sistema de gestão de materiais, assim entendidos aqueles 
ligados à compras públicas, contratos, almoxarifado e bens patrimoniais, 
atendendo a fase IV do Sistema AUDESP do TCESP, abrangendo serviços 
de customização, implantação, migração de dados, treinamento e manu-
tenção de áreas Públicas

A Pregoeira comunica que, após disputa, análise dos documentos, de-
monstração da ferramenta e Parecer técnico da Unidade Requisitante no 
processo 176.598/2016, tendo como participantes as empresas CECAM – 
CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 
LTDA, CONAM CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA 
e SISVETOR INFORMÁTICA LTDA, DELIBEROU por APROVAR e HABI-
LITAR a empresa CECAM – CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E 
ADMINISTRATIVA MUNICIPAL LTDA, por ser a de menor preço e atender 
as especificações do edital.

Publique-se e aguarda-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, conforme 
determina a Lei 10.520/02.

Piracicaba, 29 de dezembro de 2016.
 

Karolina Figueiredo Ferreira
Pregoeira

COMUNICADO

Pregão Presencial nº 334/2016
Prestação de serviços técnicos para o plano de manutenção preditiva, pre-
ventiva e corretiva no Sistema de Vigilância por Alarme Digital nos próprios 
municipais, instalação de novos pontos com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra.
Comunicamos que, conforme solicitação da Unidade Requisitante, houve 
alterações no Termo de Referência do Edital. A nova versão do edital já está 
disponível para download no site http://www.piracicaba.sp.gov.br.
Diante do exposto, informamos que fica marcada a data para abertura e 
disputa do presente Pregão para o dia 13/01/2017, às 09h.

Piracicaba, 29 de dezembro de 2016.

Adriana Cristina Alcarde Zotelli
Chefe do Setor de Licitações

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 365/2016

Aquisição de tintas e materiais para pintura.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA LOTE

DANILA DAYANE MACIONATO ME 01

COMACOL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA - EPP 02

Piracicaba, 28 de dezembro de 2016.

Engº Agrº Francisco Rogério Vidal e Silva
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 339/2016
Fornecimento parcelado de material de escritório, para o exercício de 2017.

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA ITEM

ANDIPEL PAPELARIA LTDA ME
01, 03, 04, 12, 16, 19, 
22, 23, 27, 34, 38, 43, 

46, 50 e 51

ANA VALÉRIA TONELOTTO - EPP
02, 05, 09, 13, 17, 18, 
25, 26, 30, 40, 42, 45, 

47 e 52

RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME 06, 07, 08, 10, 28, 29, 
35, 36, 37, 39 e 41

FRACASSADO 11, 14, 15 e 31

WILLARTE & JESUS LTDA - EPP 20, 21, 32, 33, 44, 
48 e 49

SILVER DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO LTDA - EPP 24

Piracicaba, 22 de dezembro de 2016.

	 Eliete Nunes F. da Silva
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 359/2016

Objeto: Fornecimento parcelado de cimento, durante o exercício de 2017
HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s): 

EMPRESA(S)	 ITEM
Marfex Lopes Comércio de Materiais para Construção LTDA	 01

Piracicaba, 15 de dezembro de 2016.

Eng.º Arthur A. A. Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Obras

SECRETARIA MUNICIPAL
DE GOVERNO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, vem por meio desta, NOTIFICAR a 
empresa DISCOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA. ME, com sede à Rua 
Antônio Carlos, nº 596, na cidade de Valinhos/SP, na pessoa de seu Re-
presente Legal, que está sendo instaurado o procedimento administrativo 
de apuração de infração contratual.	
Diante disso, fica concedida vistas dos autos perante a Secretaria Municipal 
de Governo e aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de 
defesa, a contar da data do recebimento desta. 

Piracicaba, 29 de dezembro de 2016

Camilo Antonio Barioni
Secretário Municipal de Governo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO

Leilão nº 12/2016
Alienação de Bens Inservíveis, avaliados em R$ 13.110,00 (treze mil e cento e dez reais)

Comunicamos que, aberta a sessão dia 29/12/2016, não havendo comparecimento de nenhum interessado, fica 
o referido leilão considerado deserto.

Piracicaba, 29 de dezembro de 2016.

Ivan José Zotelli
Leiloeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 314/2016

Fornecimento parcelado de alho descascado e triturado, durante o exercício de 2017

 HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA	 ITEM 
SPECIALATTO COM. ALIMENTOS EIRELI	 02
Fica fracassado o item 01

Piracicaba, 23 de dezembro de 2016.

Angela M. C Jorge Corrêa
Secretária Municipal de Educação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 434/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 287/2016

PROCESSO Nº 148.843/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de pneus

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 20 Unid. Pneu radial 225/70R015 (112/110 R) selo Inmetro. Veículo 
Sprinter R$ 378,00 R$ 7.560,00

Item 02 – Mundial Pneus de Itaberá – Eireli – Epp.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2015

PROCESSO Nº 182.330/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais elétricos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 200 PÇ ABRAÇADEIRA CONDULETE “D” C/ CUNHA 3/4” R$ 0,39 R$ 78,00

26 100 PÇ CAIXA BOX 2 X 4” SISTEMAS X COM TOMADA 2P+T R$ 4,57 R$ 457,00

32 200 PÇ Calha para duas lâmpadas Fluorescentes de 16 W R$ 5,10 R$ 1.020,00

33 1.000 PÇ Calha para duas lâmpadas Fluorescentes de 32W R$ 9,80 R$ 9.800,00

42 20 PÇ CONTACTOR 60A R$ 150,00 R$ 3.000,00

55 50 PÇ DISJUNTOR BIPOLOAR “DIN” 10A curva C – INMETRO R$ 18,50 R$ 925,00

56 50 PÇ DISJUNTOR BIPOLOAR “DIN” 16A curva C - INMETRO R$ 18,60 R$ 930,00

57 50 PÇ DISJUNTOR BIPOLOAR “DIN” 20A curva C – INMETRO R$ 18,25 R$ 912,50

58 100 PÇ DISJUNTOR BIPOLOAR “DIN” 25A curva C – INMETRO R$ 18,25 R$ 1.825,00

68 10 PÇ DISJUNTOR UNIPOLAR “DIN” 63A curva C – INMETRO R$ 5,24 R$ 52,40

69 500 PÇ

Ducha elétrica completa 4 temperaturas, alimentação 220V, 
pressão de funcionamento 1 a 40mca, jato multidirecional, 
potência de 7.500W, vazão 3,4L/min com no mínimo 1 ano 
de garantia (Aprovado pelo INMETRO)

R$ 66,42 R$ 33.210,00

77 200 PÇ ESPELHO 4 X 2” CEGO R$ 1,18 R$ 236,00 

78 200 PÇ ESPELHO 4 X 4” CEGO R$ 2,18 R$ 436,00

83 1.000 PÇ
Interruptor duas teclas paralelo interno com espelho 4x2 
de plástico cinza R$ 5,35 R$ 5.350,00

84 500 PÇ Interruptor uma tecla simples mais uma tomada interna 
com espelho 4x2 de plástico cinza R$ 3,40 R$ 1.700,00

85 100 PÇ Interruptor três teclas simples interno com espelho 4x2 
de plástico cinza R$ 6,39 R$ 639,00

88 2.000 PÇ

Lâmpada fluorescente tubular 16w. Índice de reprodução 
de cores igual ou superior a 85%. Temperatura de cor: 
4000k a 4100 k, fluxo luminoso igual ou superior a 1200 
lumens. Branco neutro. Vida mediana = 7500hs. Garantia 
mínima de 1 ano

R$ 4,39 R$ 8.780,00

104 100 PÇ PLUGE MACHO COM 3 PINOS (2P+T) EM LATÃO 
ISOLAÇÃO DE 750V E CORRENTE MÁXIMA DE 20 A R$ 2,95 R$ 295,00

110 200 PÇ
Reator Eletrônico, partida rápida 1 x 32w, bivolt de alta per-
formace com distorção harmônica (THD) máxima de 25%, 
fator de potência mínimo 0,92. Sob NBR 14.417 e 14418

R$ 13,74 R$ 2.748,00

117 500 PÇ Rele Fotoelétrico - bivolt - sem base R$ 14,05 R$ 7.025,00

118 100 PÇ RESISTENCIA LORENZETTI 220V R$ 11,10 R$ 1.110,00

119 500 PÇ Resistência climatizada, 220v, potência 7.500w. Compatível 
com a ducha do item 69 R$ 12,95 R$ 6.475,00

130 100 PÇ TOMADA 2P+T INTERNO DUPLA 4X2 COM ESPELHO 
COR CINZA R$ 3,80 R$ 380,00

131 500 PÇ TUBO CONDULETE GALVANIZADO 3/4” R$ 8,57 R$ 4.285,00

Itens 01, 26, 32, 33, 42, 55, 56, 57, 58, 68, 69, 77, 78, 83, 84, 85, 88, 104, 110, 117, 118, 119, 130 e 131 – Marfex 
Lopes Com. De Mat. Para Construção Ltda. - Me

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2015

PROCESSO Nº 182.330/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais elétricos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 100 PÇ ABRAÇADEIRA NYLON 3,6 X 300MM R$ 0,08 R$ 8,00

04 500 PÇ ABRAÇADEIRA NYLON 4,8 X 300MM R$ 0,12 R$ 60,00

05 3 PÇ

Alicate amperímetro e Multímetro digital - ACA:20A-100A; 
DCV:200mV-1000V; ACV:200V-750V: Ohms (resistência): 
200m-20K; TESTE DE IODO; TESTE DE ISOLAÇÃO; 
TESTE DE CONTINUIDADE: 50=25; ALIMENTAÇÃO: 
BATERIA 9V; 

R$ 52,61 R$ 157,83

27 100 PÇ CAIXA CONDULETE “C” 3/4” S/ ROSCA R$ 3,23 R$ 323,00

28 100 PÇ CAIXA CONDULETE “E” 3/4” S/ ROSCA R$ 3,23 R$ 323,00

29 100 PÇ CAIXA CONDULETE “LL” 3/4” S/ ROSCA R$ 3,23 R$ 323,00

30 100 PÇ CAIXA CONDULETE “T” 3/4” S/ ROSCA R$ 3,23 R$ 323,00

31 100 PÇ CAIXA CONDULETE MULTI “X” 3/4 C/ ROSCA R$ 3,23 R$ 323,00

64 10 PÇ DISJUNTOR UNIPOLAR “DIN” 20A curva C – INMETRO R$ 5,00 R$ 50,00

71 50 PÇ Eletroduto PVC 20 mm com luva barra 3 m R$ 3,50 R$ 175,00

74 100 PÇ Eletroduto corrugado flexível 20 mm NBR 15465 R$ 0,99 R$ 99,00

75 100 PÇ Eletroduto corrugado flexível 25 mm NBR 15465 R$ 1,04 R$ 104,00

79 50 PÇ ESPELHO 4 X 4” PARA 4 TOMADAS 2P+T R$ 1,44 R$ 72,00

81 1.000 RL Fita Isolante em PVC 19mmx20m, Sob norma NBR 
60454-3-1-5 R$ 2,75 R$ 2.750,00

102 20 PÇ PASSA FIO ELETRECISTA COM ALMA DE AÇO 20 M R$ 13,10 R$ 262,00

107 20 PÇ PORTEIRO ELETRÔNICO R$ 105,00 R$ 2.100,00

108 30 PCT PREGO AÇO 10 X 10 (100 UN) R$ 2,75 R$ 82,50

120 100 BR SINDAL 10MM (12CONTATO) R$ 0,89 R$ 89,00

121 100 BR SINDAL 6MM (12CONTATO) R$ 0,74 R$ 74,00

Itens 03, 04, 05, 27 a 31, 64, 71, 74, 75, 79, 81, 102, 107, 108, 120 e 121 – Comércio De Ferragens Agrofer Ltda - Epp

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2015

PROCESSO Nº 182.330/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais elétricos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

17 5 RL Cabo PP cobre flexível de 4 X 75mm, sob norma NBR 
247 - 2 - 3, rolo de 100mt R$ 244,00 R$ 1.220,00

43 1.000 PÇ Controle para ventilador de parede externo rotativo R$ 16,08 R$ 16.080,00

44 1.000 PÇ Controle para ventilador de parede interno rotativo R$ 16,07 R$ 16.070,00

51 100 PÇ DISJUNTOR TRIPOLAR “DIN” 25A curva C - INMETRO R$ 26,00 R$ 2.600,00

52 200 PÇ DISJUNTOR TRIPOLAR “DIN” 32A curva C - INMETRO R$ 25,95 R$ 5.190,00

61 10 PÇ DISJUNTOR BIPOLOAR “DIN” 63A curva C – INMETRO R$ 19,99 R$ 199,90

70 50 PÇ Eletroduto PVC 15 mm com luva   barra 3 m R$ 2,85 R$ 142,50

Itens 17, 43, 44, 51, 52, 61 e 70 – Comacol Comércio de Materiais Para Construção Ltda
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__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2015

PROCESSO Nº 182.330/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais elétricos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

24 5 PÇ

Quadro Sobrepor de Distribuição em PVC para 8 disjunto-
res, com barramento DIN, grau de proteção IP 40 conforme 
NBR 6146, torre de regulagem até 5 níveis de altura dos 
disjuntores, bitolas de 25 e 32mm no fundo e nas laterais.

R$ 72,00 R$ 360,00

34 50 PÇ CANALETA SISTEMA X R$ 3,00 R$ 150,00

35 200 PÇ Conjunto de 1 tomadas 2P+T (padrão INMETRO) interna, 
10A, 250V, com espelho R$ 3,15 R$ 630,00

36 200 PÇ Conjunto de 1 tomadas 2P+T (padrão INMETRO) interna, 
20A, 250V, com espelho R$ 3,50 R$ 700,00

47 5 PÇ DISJUNTOR TRIPOLAR “NEMA” 100A R$ 85,00 R$ 425,00

48 50 PÇ DISJUNTOR TRIPOLAR “DIN” 10A curva C - INMETRO R$ 27,00 R$ 1.350,00

49 50 PÇ DISJUNTOR TRIPOLAR “DIN” 16A curva C - INMETRO R$ 26,52 R$ 1.326,00

50 50 PÇ DISJUNTOR TRIPOLAR “DIN” 20A curva C - INMETRO R$ 26,52 R$ 1.326,00

53 20 PÇ DISJUNTOR TRIPOLAR “DIN” 50A curva C - INMETRO R$ 30,00 R$ 600,00

54 10 PÇ DISJUNTOR TRIPOLAR “DIN” 63A curva C – INMETRO R$ 29,50 R$ 295,00

62 10 PÇ DISJUNTOR UNIPOLAR “DIN” 10A curva C – INMETRO R$ 4,86 R$ 48,60

63 10 PÇ DISJUNTOR UNIPOLAR “DIN” 16A curva C – INMETRO R$ 4,96 R$ 49,60

65 10 PÇ DISJUNTOR UNIPOLAR “DIN” 25A curva C – INMETRO R$ 4,86 R$ 48,60

73 100 PÇ Eletroduto corrugado flexível 15 mm NBR 15465 R$ 0,84 R$ 84,00

76 1.000 PÇ ESPELHO 4 X 2” PARA 2 TOMADAS 2P+T R$ 1,00 R$ 1.000,00

82 1.000 PÇ Interruptor uma tecla paralelo interno com espelho 4x2 
de plástico cinza R$ 3,25 R$ 3.250,00

86 50 PÇ Interruptor três teclas paralelo interno com espelho 4x2 
de plástico cinza R$ 9,00 R$ 450,00

101 500 PÇ LUVA CONDULETE 3/4” S/ ROSCA R$ 0,60 R$ 300,00

103 100 PÇ PLUGE FÊMEA 20A, 250V, 3 PINOS (2P+T) R$ 2,80 R$ 280,00

105 100 PÇ PLUGE FÊMEA 10A, 250V, 3 PINOS (2P+T) R$ 2,00 R$ 200,00

106 100 PÇ PLUGE MACHO COM 3 PINOS (2P+T) EM LATÃO 
ISOLAÇÃO DE 750V E CORRENTE MÁXIMA DE 10 A R$ 2,50 R$ 250,00

113 50 PÇ REATOR MERCURIO 400W EXT. R$ 45,00 R$ 2.250,00

114 50 PÇ REATOR SÓDIO/ METALICO 400W EXT. R$ 64,00 R$ 3.200,00

125 20 Pç Terminal em bronze 90° à pressão 25 mm2 R$ 2,00 R$ 40,00

126 20 Pç Terminal em bronze 90° à pressão 50 mm2 R$ 2,82 R$ 56,40

128 100 CONJ TOMADA 2P + T SISTEMA X COM CAIXA BOX R$ 4,00 R$ 400,00

129 1.000 PÇ TOMADA 2P+T INTERNO 4X2 COM ESPELHO COR 
CINZA R$ 3,10 R$ 3.100,00

Itens 24, 34, 35, 36, 47, 48, 49, 50, 53, 54, 62, 63, 65, 73, 76, 82, 86, 101, 103, 105, 106, 113, 114, 125, 126, 128 
e 129 – Delvalle Materiais Elétricos Ltda - Me

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2015

PROCESSO Nº 182.330/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais elétricos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

41 20 PÇ CONTACTOR 30A TRI R$ 94,98 R$ 1.899,60

Item 41 – Denise T. Petry Camejo - Epp

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2015

PROCESSO Nº 182.330/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais elétricos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

59 100 PÇ DISJUNTOR BIPOLOAR “DIN” 32A curva C – INMETRO R$ 18,70 R$ 1.870,00

60 10 PÇ DISJUNTOR BIPOLOAR “DIN” 50A curva C – INMETRO R$ 20,00 R$ 200,00

66 10 PÇ DISJUNTOR UNIPOLAR “DIN” 32A curva C – INMETRO R$ 5,25 R$ 52,50

67 10 PÇ DISJUNTOR UNIPOLAR “DIN” 50A curva C – INMETRO R$ 5,25 R$ 52,50

Item 59, 60, 66 e 67 – Comercial Mix Ventura Ltda Me

__________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/2015

PROCESSO Nº 182.330/2015

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de materiais elétricos

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

89 10.000 PÇ

Lâmpada fluorescente tubular 32W. Índice de reprodução 
de cores igual ou superior a 85%. Temperatura de cor: 
4000k a 4100 k, fluxo luminoso igual ou superior a 2700 
lumens. Branco neutro. Vida mediana = 7500hs. Garantia 
mínima de 1 ano

R$ 4,30 R$ 43.000,00

90 100 PÇ LAMPADA MERCURIO 250W E-40 R$ 12,80 R$ 1.280,00

91 100 PÇ LAMPADA MERCURIO 400W E-40 R$ 22,00 R$ 2.200,00

92 100 PÇ LAMPADA METALICA 150W E-27 R$ 19,30 R$ 1.930,00

93 100 PÇ LAMPADA METALICA 400W E-40 R$ 32,00 R$ 3.200,00

94 100 PÇ LAMPADA METALICA 400W E-40 TB R$ 32,00 R$ 3.200,00

95 100 PÇ LAMPADA MISTA 160W E-27 R$ 12,00 R$ 1.200,00

99 100 PÇ Lâmpada Vapor Metálico 400W X 220V, Base E 40 sob a 
norma ABNT NBR IEC 1167 R$ 32,00 R$ 3.200,00

100 100 PÇ Lâmpada Vapor Metálico 250W X 220V Tubular Base E 40 
sob a norma ABNT NBR IEC 1167 R$ 32,00 R$ 3.200,00

112 5.000 PÇ
Reator Eletrônico, partida rápida 2 x 32w, bivolt de alta per-
formace com distorção harmônica (THD) máxima de 10%, 
fator de potência mínimo 0,98. Sob NBR 14.417 e 14419

R$ 17,50 R$ 87.500,00

115 50 PÇ REATOR VAPOR/ METALICO 250 W R$ 53,00 R$ 2.650,00

Itens 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 99, 100, 112 e 115 – Goodlux Com. de Equip. de Inf. e Mat. Elétrico Eireli - Me

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2016

PROCESSO Nº 61.597/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de máquina de lavar roupas e tanquinho

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 37 unid Máquina de lavar roupas, mínimo 12 kg. R$ 1.660,00 R$ 61.420,00

02 13 unid Máquina de lavar roupas, mínimo 12 kg. R$ 1.660,00 R$ 21.580,00

Itens 01 e 02 – M.E. da Silva Lemos - Me

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2016

PROCESSO Nº 61.597/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de máquina de lavar roupas e tanquinho

PREÇO REGISTRADO

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 20 unid Lavadora de roupas (tanquinho) R$ 598,00 R$ 11.960,00

Item 03 – Filipe Bueno Hoog 04302158948

D   e sangue!
Doe vida!

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi�cação com fotogra�a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba

Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

(19)
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa 
Amazon Diagnósticos por Imagem Ltda. ME. de que foi mantida pena de 
multa de 10% sobre o contrato, proveniente de Processo Administrativo para 
apurar possível infração contratual, referente ao pregão presencial 47/12. 

Piracicaba, 27 de dezembro de 2016.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a em-
presa Mirassol Med. Comércio de Medicamentos Eireli de que foi reaberto 
Processo Administrativo para apurar possível infração contratual, referente 
ao pregão eletrônico 218/15. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias 
úteis para defesa.

Piracicaba, 28 de dezembro de 2016.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a em-
presa Sinafar Sistema Nacional Farmacêutico Eireli EPP. de que foi aberto 
Processo Administrativo para apurar possível infração contratual, referente 
ao pregão eletrônico 249/15. Abre-se vistas ao processo e prazo de 05 dias 
úteis para defesa.

Piracicaba, 27 de dezembro de 2016.

Dr. Pedro Antônio de Mello
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº  184 / 2016

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre 
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.
	

Piracicaba, 26 de Dezembro de 2.016

CONTRIBUINTE.................................................................................................PROCESSO
A.G. VICIANA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA..................................... 24674/2004
AGRO E PET VO CHICO LTDA ME.................................................................. 104620/2015
ALEXANDRE ANDRE DE OLIVEIRA ME............................................................ 35836/2010
ANDRE LUIZ NASCIMENTO.............................................................................. 65287/2009
BENEDITO ROBERTO BARBOSA ME............................................................. 149173/2016
C.M.G. PADRON ME............................................................................................. 6726/2006
ENGEFAC ELETRO-FUNDIÇÃO DE AÇOS ESPECIAIS LTDA........................... 8930/1988
ESTAMPAL ESTAMPARIA DE ALUMINIO LTDA EPP.......................................... 8755/1981
FABIO RODRIGUES MARTINELLI ME............................................................... 57321/2015
FACCO & BERTO LTDA ME................................................................................... 515/2003
FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA DE SOUSA........................................ 123928/2016
GECARAVITTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALHAS LTDA ME................ 121799/2013
JRG PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA............................................................. 200177/2014
KATIA LUCIANE CALIL ME................................................................................. 89361/2014
LEILA TEREZINHA  SIMÕES RENSI ME........................................................... 16153/1993
LUIZ DE MAGALHÃES....................................................................................... 10312/1989
M J V LOG TRANSPORTES EIRELI ME............................................................ 33494/2016
M. PIAZZA & CIA LTDA EPP................................................................................. 7627/1976
MARCELO PORTA CAPELLARI......................................................................... 25595/2001
MARIA APARECIDA BELLATO ALINHAMENTO ME ......................................... 13029/2003
MARIA CRISTINA NOGUEIRA DOS SANTOS................................................... 55214/2015
MESSIAS ANTONIO PEREIRA APOIO ADM. ME.............................................. 52551/2015
OZONIO PROPAGANDA E MARKETING LTDA............................................... 157452/2016
POSTO SÃO FRANCISCO DE PIRACICABA LTDA........................................... 16924/2002
R B DE SOUZA PADARIA ME............................................................................. 26276/2015
R.M.C. FRANCO PT SHOP ME.......................................................................... 23699/2009
RESSOLAGEM JARDIM DE PIRACICABA LTDA .............................................. 16857/1988
RODRIGO ARTHUSO PENTEADO.................................................................... 14247/2000
S P  AUGUSTI & AUGUSTI LTDA ME............................................................... 158231/2016
SALATI & GONZALES LTDA ME........................................................................ 26725/2003
SAMIRA CRISTINA DE BARROS FAELIS ME.................................................... 27206/2016
SEBASTIÃO GARCIA DE SOUZA...................................................................... 52034/2014
SERGIO MARIO DARIO ME............................................................................... 10671/2003
SERIMAN ARTE  SERIGRAFICA LTDA.............................................................. 15631/1977
SERRALHERIA SÃO CARLOS LTDA................................................................... 4269/1987
VALDEMAR  ESPOSTE  EPP............................................................................... 3872/1999
VILLA PUB CIDADE ALTA LTDA ME .................................................................. 87039/2013
VOTORANTIM  CIMENTOS S/A....................................................................... 154392/2016

PROCURADORIA GERAL
Termo de Concessão – Concessionária: ZÉLIA MARIA GEMENTE – CPF: 
848.333.438-00 (SEDEMA)
Contrato nº 1617/2016.
Proc. Admin.: nº 80.522/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 35/2016.
Objeto: concessão de uso, a título oneroso, do terreno correspondente 
ao ITEM – 25, LOTE 1222, QUADRA 14 do Cemitério Público Municipal – 
“Cemitério da Saudade”.
Valor: R$ 8.253,00 (Oito mil, duzentos e cinquenta e três reais).
Prazo: indeterminado.
Data: 29/12/2016.

Termo de Concessão – Concessionária: ANTONIO SCARASSATI – CPF: 
329.347.778-04 (SEDEMA)
Contrato nº 1623/2016.
Proc. Admin.: nº 80.522/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 35/2016.
Objeto: concessão de uso, a título oneroso, do terreno correspondente 
ao ITEM – 43, LOTE 2006, QUADRA 19 do Cemitério Público Municipal – 
“Cemitério da Saudade”.
Valor: R$ 21.180,00 (vinte e um mil e cento e oitenta reais).
Prazo: indeterminado.
Data: 29/12/2016.

Termo de Concessão – Concessionária: OILSEM MALIGIERI VIEIRA – CPF: 
160.807.588-57 (SEDEMA)
Contrato nº 1618/2016.
Proc. Admin.: nº 80.522/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 35/2016.
Objeto: concessão de uso, a título oneroso, do terreno correspondente 
ao ITEM – 05, LOTE 638, QUADRA 10 do Cemitério Público Municipal – 
“Cemitério da Saudade”.
Valor: R$ 8.791,00 (Oito mil, setecentos e noventa e um reais).
Prazo: indeterminado.
Data: 29/12/2016.

Termo de Concessão – Concessionária: VITOR BENITO BEDUSCHI – CPF: 
017.079.448-22 (SEDEMA)
Contrato nº 1619/2016.
Proc. Admin.: nº 80.522/2016.
Licitação: Edital de Concorrência nº 35/2016.
Objeto: concessão de uso, a título oneroso, do terreno correspondente ao 
ITEM – 54, LOTE 2303, QUADRA 21  do Cemitério Público Municipal – 
“Cemitério da Saudade”.
Valor: R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais).
Prazo: indeterminado.
Data: 29/12/2016.

Aditamento ao Contrato – Contratada: GIOVANA CRISTINA VENTURA - 
ME. – CNPJ nº 06.877.842/0001-02 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 142.035/2015-1/0.
Proc. Admin.: nº 142.035/2015.
Licitação: Pregão Presencial nº 132/2015.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção em equipamentos de cozinha 
industriais e semi-industriais, com fornecimento de materiais, mão de obra 
e equipamentos.
Valor: R$ 152.368,00 (cento e cinquenta e dois mil, trezentos e sessenta 
e oito reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 09/12/2015.

DO ADITIVO – PRAZO
Aditamento: nº 142.035/2015 – 1/1.
Valor: R$ 152.368,00 (cento e cinquenta e dois mil, trezentos e sessenta 
e oito reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 29/12/2016.

Contratada: SUPREMA COMERCIAL EIRELI EPP – CNPJ nº 
15.106.906/0001-62 (SEMAC)
Contrato nº 1622/2016.
Proc. Admin.: nº 140.616/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 284/2016.
Objeto: Aquisição de materiais diversos para pintura.
Valor: R$ 3.357,90 (Três mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa 
centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 29/12/2016.

Contratada: COMERCIAL VITALMED LTDA. – CNPJ nº 03.071.109/0001-
08 (SAÚDE)
Contrato nº 1620/2016.
Proc. Admin.: nº 128.443/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 265/2016.
Objeto: Aquisição de peças para manutenção de equipamentos médicos.
Valor: R$ 18.581,85 (dezoito mil, quinhentos e oitenta e um reais e oitenta 
e cinco centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 29/12/2016.

Contratada: ROSICLER CIRÚRGICA LTDA – EPP – CNPJ nº 
57.365.116/0001-41 (SAÚDE)
Contrato nº 1621/2016.
Proc. Admin.: nº 152.549/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 331/2016.
Objeto: Aquisição de material hospitalar, ambulatorial ou odontológico.
Valor: R$ 14.598,00 (quatorze mil, quinhentos e noventa e oito reais).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 29/12/2016.

Convênio que entre si celebram a Prefeitura do Município de Piracicaba e 
a FINANCEIRA ALFA S/A. (SEMAD)
Base Legal: Lei Municipal nº 5.490/04, alterada pelas de nº 6.901/10 e de 
nº 7.050/11.
Objeto: desconto de prestações em folha de pagamento inerente à con-
cessão de empréstimos e financiamentos a servidores ativos do Município.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 29/12/2016.

Aditamento ao Contrato – Contratada: STAVIAS – STANOSKI, TERRAPLE-
NAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA. – CNPJ nº 56.395.510/0001-60 
(SEMUTTRAN)
Contrato nº 189/2016.
Proc. Admin.: nº 123.333/2015.
Licitação: Concorrência nº 14/2015.
Objeto: execução de obras de infraestrutura e sinalização viária para im-
plementação do corredor de ônibus Piracicamirim, envolvendo a Avenida 
Piracicamirim, Rua XV de Novembro e Rua Morais Barros, no âmbito do 
Programa de Mobilidade Urbana – Médias Cidades, com fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos.
Valor: R$ 4.826.030,60 (quatro milhões, oitocentos e vinte e seis mil, trinta 
reais e sessenta centavos).
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.
Data: 16/02/2016.

DO ADITIVO – SUPRESSÃO
Termo de Aditamento nº 189/2016-3.
Valor Suprimido: R$ 1.182.377,50 (um milhão, cento e oitenta e dois mil, 
trezentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
Data: 01/12/2016.

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 155.596/2015.

Assunto:  Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apli-
cação das penalidades cabíveis em face de ANA AMÉLIA CARNEIRO 
MONÇÃO, funcionária pública municipal lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, por infrigência ao disposto no art. 482, alíneas “e”, “h” e 
“j”, da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, objeto do Processo com 
Protocolo n.º 155.596/2015.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVA-
MENTO do feito, movido face a servidora pública municipal ANA AMÉLIA 
CARNEIRO MONÇÃO, uma vez que não restou configurado os dispositivos 
legais que deram ensejo a abertura do presente procedimento.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  74.934/2016.

Assunto:  Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para aplica-
ção das penalidades cabíveis em face de RITA DE CÁSSIA RODRIGUES 
OLIVEIRA, funcionária pública municipal, lotada na Secretaria Municipal de 
Ação Cultural, por infrigência ao disposto no art. 195, incisos I, II, III, IV, VI e 
XV, com penalidade prevista no art. 201, iciso IV, todos da Lei nº 1.972/72, 
objeto do Processo com Protocolo n.º 74.934/2016.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela aplicação da pena 
de SUSPENSÃO, por três dias, a servidora SRA. RITA DE CASSIA RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, por infrigência ao art. 195, inc. I, II, XV da Lei nº 1972/72.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  93.795/2016.

Assunto:  Instauração de Processo de Sindicânciapara apurar irregularidades 
e responsabilidades em condutas adotadas na UPA Dr. Alfredo José de Castro 
Neves – Vila Rezende, objeto do Processo com Protocolo n.º 93.795/2016.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pela ABERTURA 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, na pessoa do Sr. YURI 
ROBERTO PEREIRA, por infrigência ao artigo 482, alínea “b”, e “e”, da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.
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__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  88.980/2016.

Assunto:  Instauração de Processo de Sindicância para apurar irregularidades 
e responsabilidades em procedimentos adotados no Centro de Referência 
à Atenção Básica – CRAB Vila Rezende, conforme protocolo SEMS nº 
116.404, de 02/07/2015, objeto do Processo com Protocolo n.º 88.980/2016.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO 
do feito, uma vez que não houve má-fé na postura da servidora quando da 
pratica do fato, bem como não causou prejuízos ao erário.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

__________

HOMOLOGAÇÃO – Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de 
Piracicaba, no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão 
Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  81.607/2016.

Assunto:  Instauração de Processo de Sindicância para apurar irregularidades 
e responsabilidades em fatos ocorridos na Policlínica Santa Terezinha “Dr. 
Antonio Haddad Dib”, no dia 22/04/2016, objeto do Processo com Protocolo 
n.º 81.607/2016.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do 
feito, já que não existe conduta passível de punição, de nenhum servidor público.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA 26/2015

Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e des-
tinação final dos resíduos sépticos (grupos A, A2, B e E) provenientes 
dos serviços de saúde

Considerando a ANULAÇÃO do processo em epígrafe, fica aberto o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para recurso.

Publique-se

Piracicaba, 29 de novembro de 2016.

Renato Alves de Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações

IPPLAP
DECLARAÇÃO DE BENS

EU, LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI, RESIDENTE À ALA-
MEDA SEIS, Nº 260, BAIRRO VIVENDAS BELA VISTA, CIDADE DE 
PIRACICABA, DECLARO EM VIRTUDE DA MINHA EXONERAÇÃO DO 
CARGO DE DIRETOR-PRESIDENTE DO IPPLAP, JUNTO A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRACICABA, QUE POSSUO OS BENS ABAIXO 
RELACIONADOS, EM 30/12/2016:

-01 VEÍCULO FORD/FIESTA 1.6 FLEX COR PRATA ANO: 2007/2008
-50% DO PRÉDIO RESIDENCIAL SOB Nº 800 DA RUA BERNARDINO DE 
CAMPOS, BAIRRO ALTO, PIRACICABA/SP.

DECLARO QUE ESTOU CIENTE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 
FEDERAL Nº 8.429 DE 02/02/1992, A ENTREGAR MINHA DECLARAÇÃO 
DE BENS, QUANDO DA EXONERAÇÃO DO CARGO.

ESTOU CIENTE NO DISPOSTO NO ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL BRA-
SILEIRO, RESPONSABILIZANDO-ME, POIS, PELA PRESENTE AFIRMAÇÃO.

PIRACICABA, 30 DE DEZEMBRO DE 2016

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
RG: 13.266.548-7

CPF: 086.824.928-90

1ª CÂMARA DO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES DO 

MUNICÍPIO DE PIRACICABA

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 283ª sessão realizada na data de  28/11/2016, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  161.120/2015
RECORRENTE:  SÍTIO SANTANA
RECORRIDO:   PMP 
ASSUNTO: IPTU   
CONSELHEIRO RELATOR:  ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO
CONSELHEIRO DE VISTA: LUIZ ÂNGELO SABBADIN
                                               
CONSELHEIROS PRESENTES: ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS, FA-
BIANO RAVELLI, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ SILVESTRE 
DA SILVA, MÁRCIO ANTÔNIO BARBON, RENATO RONSINI, ROBERTO 
DOS SANTOS RIBEIRO E TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI 
(titulares). HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, LUIZ ÂNGELO SABBADIN 
E MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO (suplentes) 
Recurso Ordinário

DECISÃO: NPU –  Negado Provimento por Unanimidade. 

Trata-se o presente de recurso ordinário interposto pelo recorrente, relativa-
mente a pedido de isenção do IPTU para imóvel rural, correspondente ao 
ano de 2015. Foi apresentado o pedido de isenção extemporaneamente, em 
22/09/2015, contrariando o que preceitua o artigo 3º, do Decreto nº 15.439/2013. 
O relator toma conhecimento do presente recurso, e nega-lhe provimento. Já o 
Conselheiro de vista, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, adota integralmente o relatório 
e voto do relator. Negado provimento por unanimidade. 

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  161.120/2015  
RECORRENTE:  SÍTIO SANTANA
Rua Emilio Bertozzi, 303 – Algodoal
CEP 13.405-420 –  Piracicaba / SP

__________

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 283ª sessão realizada na data de  28/11/2016, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  45.595/2015
RECORRENTE:  VWS EMPREENDIMENTOS URBANÍSTICOS LTDA
RECORRIDO:   PMP
ASSUNTO:  IPTU  
CONSELHEIRO RELATOR:  ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS
CONSELHEIRO DE VISTA: LUIZ ÂNGELO SABBADIN
                                               
CONSELHEIROS PRESENTES: ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS, FA-
BIANO RAVELLI, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ SILVESTRE 
DA SILVA, MÁRCIO ANTÔNIO BARBON, RENATO RONSINI, ROBERTO 
DOS SANTOS RIBEIRO E TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI 
(titulares). HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, LUIZ ÂNGELO SABBADIN 
E MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO (suplentes)
Recurso Ordinário

DECISÃO: NPM –  Negado Provimento por Maioria.

O contribuinte requereu redução de IPTU para os exercícios 2012, 2013 
e 2014, alegando existência de áreas de APP (Área de Proteção Perma-
nente). O pedido para o exercício de 2014 está em análise no processo 
34.273/2014, portanto, evidente a litispendência (identidade de causas de 
pedir, pedido e partes). Os pedidos referentes a 2012 e 2013 foram pro-
tocolados um ano e cinco meses após a notificação oficial. O relator nega 
provimento ao recurso ordinário. Já o Conselheiro de vista, LUIZ ÂNGELO 
SABBADIN, também evidencia a litispendência em relação à redução de 
IPTU para 2014. Os lançamentos dos anos 2012 e 2013 foram realizados 
de forma extemporânea e retroativa (outubro/2013), sem o desconto da 
área de APP, não oportunizando que a recorrente utilizasse previamente 
o benefício previsto no artigo 93 do CTM. O Conselheiro de vista vota 
pelo parcial provimento, não conhecendo do mesmo em relação a 2014 e 
deferindo para os exercícios 2012 e 2013. Votou com o Conselheiro Luiz, 
o Conselheiro Renato. Votaram com o Conselheiro André, os Conselheiros 
Helena, Ivanjo, Márcio, Marcus Vinícius, Roberto, Silvestre e Tatiane. Negado 
provimento por maioria. 

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  45.595/2015  
RECORRENTE:  VWS EMPREENDIMENTOS URBANÍSTICOS LTDA
Rua Alferes José Caetano, 581 – Centro
CEP 13.400-120 –  Piracicaba / SP

__________

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 283ª sessão realizada na data de  28/11/2016, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  58.046/2013
RECORRENTE:  Fazenda Taquaral
RECORRIDO:   PMP
ASSUNTO: IPTU   
CONSELHEIRO RELATOR:  LUIZ ÂNGELO SABBADIN
CONSELHEIRO DE VISTA: ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS
                                               
CONSELHEIROS PRESENTES: ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS, FA-
BIANO RAVELLI, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ SILVESTRE 
DA SILVA, MÁRCIO ANTÔNIO BARBON, RENATO RONSINI, ROBERTO 
DOS SANTOS RIBEIRO E TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI 
(titulares). HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, LUIZ ÂNGELO SABBADIN 
E MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO (suplentes)
Recurso Ordinário

DECISÃO: Retorno para julgamento de recurso ordinário

Trata-se de pedido de reconsideração de fls. 205/222 insurgindo-se quanto 
à decisão deste E. Conselho, que, por maioria de votos, negou provimento 
ao requerimento de isenção de IPTU exercício 2013 para o imóvel cadas-
trado sob nº 1567524. O relator, em que pese entender que a decisão de 
anular o julgamento por infringência ao comando Constitucional expresso 
no artigo 5º, LV, da Lei Maior, deva ser exclusiva do Conselheiro relator, há 
de se concordar com o r. despacho do Presidente, analisa sob a perspec-
tiva de recurso ordinário, tornando sem efeito a decisão de fls. 200 a 201 
e peças subsequentes dos autos. O relator entende válida documentação 
apresentada que atesta grau de utilização de 87,8% (oitenta e sete vírgula 
oito por cento), portanto, conhece do recurso ordinário e no mérito dá-lhe 
provimento para se reconhecer a isenção de IPTU para o exercício 2013. 
Já o Conselheiro de vista, ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS, reconhece a 
nulidade, por falta de deferimento do pedido de sustentação oral no recur-
so ordinário, até o momento anterior ao julgamento do recurso ordinário, 
devendo a relatora determinar data para sustentação oral. O Conselheiro 
Luiz manteve seu voto. Votaram com o Conselheiro André, os Conselheiros 
Helena, Ivanjo, Márcio, Marcus Vinícius, Renato, Roberto, Silvestre e Tatiane. 

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  58.046/2013  
RECORRENTE:  Fazenda Taquaral
Al. Santos, 1470 / 12º andar – Cerqueira César
CEP 01418-903 - São Paulo / SP
Av. Comendador Leopoldo Dedini, 500 – Unileste
CEP 13.422-902 – Piracicaba / SP 

__________

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 283ª sessão realizada na data de  28/11/2016, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 
PROCESSO Nº.  74.412/2014
RECORRENTE:  PMP
RECORRIDO:   CRISTINA MARIA OMETTO DELAGRACIA E OUTROS
ASSUNTO: IPTU  
CONSELHEIRO RELATOR:  LUIZ ÂNGELO SABBADIN
CONSELHEIRO DE VISTA: JOSÉ SILVESTRE DA SILVA
                                               
CONSELHEIROS PRESENTES: ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS, FA-
BIANO RAVELLI, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ SILVESTRE 
DA SILVA, MÁRCIO ANTÔNIO BARBON, RENATO RONSINI, ROBERTO 
DOS SANTOS RIBEIRO E TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI 
(titulares). HELENA MARIA GAMA DE AQUINO, LUIZ ÂNGELO SABBADIN 
E MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO (suplentes)
Recurso de Oficio

DECISÃO: DPM  – Dado Provimento por Maioria 

Trata-se o presente de recurso de ofício contra decisão de fls. 53 que deferiu 
o pedido de isenção de IPTU para o exercício 2014, relativo ao imóvel sob 
CPD 156806.3. A recorrida atendeu todos os critérios estabelecidos no 
Decreto nº 15.439/2013 e artigos 123 e 161 da LC nº 224/2008 – CTM. O 
relator nega provimento ao recurso de ofício, mantendo no todo a decisão 
de primeira instância. Já o Conselheiro de vista, JOSÉ SILVESTRE DA 
SILVA, dá provimento ao recurso para indeferir o pedido de isenção de 
IPTU/2014, porque os experts da SEMA não encontraram nada no local que 
pudesse identificar como sendo plantação de milho. Votaram com o relator, 
os Conselheiros André, Helena e Ivanjo. Votaram com o Conselheiro de 
vista, os Conselheiros Márcio, Marcus Vinícius, Renato, Roberto e Tatiane. 
Dado provimento por maioria ao recurso de ofício. 

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  74.412/2014  
RECORRIDO:   CRISTINA MARIA OMETTO DELAGRACIA E OUTROS
Rua Prefeito João Batista de Aguiar, 103 – Rio das Pedras     
CEP 13.390-000 – Rio das Pedras / SP
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Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 284ª sessão realizada na data de  05/12/2016, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  78.756/2015
RECORRENTE:  SÍTIO SANTO ANTONIO
RECORRIDO:   PMP
ASSUNTO:  IPTU
CONSELHEIRO RELATOR:  JOSÉ CORAL
                                      
CONSELHEIROS PRESENTES: ANTONIO PEDRO CARVALHO, FABIANO 
RAVELLI, JOSÉ CORAL, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA, MÁRCIO ANTÔ-
NIO BARBON, RENATO RONSINI, ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO 
E TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI (titulares). ANTONIO 
CARLOS DOS REIS, ARNALDO ANTONIO BORTOLETTO, HELENA MARIA 
GAMA DE AQUINO, MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO E TALITA 
FORTUOSO (suplentes) 
Recurso Ordinário

DECISÃO: NPM –  Negado Provimento por Maioria  

Trata-se de recurso ordinário contra decisão de primeira instância, que in-
deferiu a isenção de IPTU 2015 do imóvel CPD 1568065. A SEMA informou 
que as notas fiscais não atingiram o percentual de 80% (oitenta por cento) 
de aproveitamento. O estudo de acompanhamento da safra brasileira, para 
o ano 2014/15, demonstra com clareza que a safra foi prejudicada pelo 
clima, ou seja, a estiagem teve impacto na produção de cana. A área em 
questão é exclusiva para a produção de cana-de-açúcar. Vota o relator pelo 
provimento do recurso do contribuinte. Votaram com o Conselheiro Coral, 
os Conselheiros Fabiano, Antônio Pedro e Renato. Votaram com a primeira 
instância, os Conselheiros Helena, Márcio, Marcus Vinícius, Roberto, Sil-
vestre, Talita e Tatiane. Negado provimento por maioria.  

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  78.756/2015  
RECORRENTE:  SÍTIO SANTO ANTONIO
Rua  Horácio Limongi, 172 – Centro
CEP 13.390-000 –  Rio das Pedras / SP

__________

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 284ª sessão realizada na data de  05/12/2016, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  53.426/2015
RECORRENTE:  SÍTIO SANTA TEREZINHA
RECORRIDO:   PMP 
ASSUNTO:  IPTU 
CONSELHEIRO RELATOR:  TATIANE AP. N. GASPAROTTI
CONSELHEIRO DE VISTA:    JOSÉ CORAL      
                                      
CONSELHEIROS PRESENTES: ANTONIO PEDRO CARVALHO, FABIANO 
RAVELLI, JOSÉ CORAL, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA, MÁRCIO ANTÔ-
NIO BARBON, RENATO RONSINI, ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO 
E TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI (titulares). ANTONIO 
CARLOS DOS REIS, ARNALDO ANTONIO BORTOLETTO, HELENA MARIA 
GAMA DE AQUINO, MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO E TALITA 
FORTUOSO (suplentes) 
Recurso Ordinário

DECISÃO: NPM –  Negado Provimento por Maioria. 

Trata-se de recurso ordinário em face de decisão de primeira instância que 
indeferiu o pedido de isenção de IPTU 2015 para o imóvel CPD 1573103. 
A SEMA declara que a área produziu 75% (setenta e cinco por cento) de 
sua capacidade produtiva. Verifica-se que as notas fiscais de venda não 
são suficientes para comprovar que o imóvel seja efetivamente produtivo, 
pois a produtividade está abaixo do exigido pelo parágrafo 2°, do artigo 2° 
do Decreto n°15.439/2013. Vota a relatora pelo não provimento do recurso 
do contribuinte. Já o Conselheiro de vista, José Coral, considera importante 
destacar que o percentual abaixo do limite da legislação é razoável para a 
cultura canavieira. O estudo de acompanhamento da safra brasileira, para o 
ano 2014/15, demonstra com clareza que a safra foi prejudicada pelo clima, 
ou seja, a estiagem teve impacto na produção de cana. O Conselheiro de 
vista vota pelo provimento do recurso ordinário. Votaram com o Conselheiro 
Coral, os Conselheiros Fabiano, Antônio Pedro e Renato. Votaram com a 
Conselheira relatora, os Conselheiros Helena, Márcio, Marcus Vinícius, 
Roberto, Silvestre e Talita. Negado provimento por maioria. 

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  53.426/2015  
RECORRENTE:  SÍTIO SANTA TEREZINHA
Alameda das Avencas,  277 – Campestre
CEP 13.401-843 –  Piracicaba / SP

__________

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 284ª sessão realizada na data de  05/12/2016, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  63.478/2013
RECORRENTE:  SÍTIO SÃO JOSÉ
RECORRIDO:   PMP
ASSUNTO: IPTU
CONSELHEIRO RELATOR:  RICARDO ALEXANDRE AUGUSTI
CONSELHEIRO DE VISTA:  JOSÉ CORAL 
                                      
CONSELHEIROS PRESENTES: ANTONIO PEDRO CARVALHO, FABIANO 
RAVELLI, JOSÉ CORAL, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA, MÁRCIO ANTÔ-
NIO BARBON, RENATO RONSINI, ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO 
E TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI (titulares). ANTONIO 
CARLOS DOS REIS, ARNALDO ANTONIO BORTOLETTO, HELENA MARIA 
GAMA DE AQUINO, MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO E TALITA 
FORTUOSO (suplentes) 
Recurso Ordinário

DECISÃO: NPM –  Negado Provimento por Maioria

Trata-se o presente de requerimento de não incidência de IPTU 2013, em 
virtude de exploração agrícola de cana-de-açúcar por parceria agrícola. 
Nesse cenário, o relator vislumbra não ser possível carrear e individualizar 
nos autos os requisitos que a lei prevê para o deferimento da isenção, eis 
que os documentos trazidos aos autos misturam áreas, plantios e diversos 
outros elementos. Vota o relator pelo indeferimento do pleito do contribuinte. 
Já o Conselheiro de vista José Coral considera que a vistoria realizada 
pela SEMA é conclusiva, pois constatou que a área é altamente produtiva. 
Destaca ser o pedido referente ao ano de 2013, ano em que começou-se 
a ser exigido o pedido de isenção, já que em anos anteriores não havia 
necessidade de formalizar documentos. Vota o conselheiro de vista pelo 
provimento ao recurso do contribuinte. Votaram com o Conselheiro de vista, 
os Conselheiros Fabiano, Antônio Pedro e Renato. Votaram com o Conse-
lheiro relator, os Conselheiros Helena, Márcio, Marcus Vinícius, Roberto, 
Silvestre, Talita e Tatiane. Negado provimento por maioria.

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  63.478/2013  
RECORRENTE:  SÍTIO SÃO JOSÉ
Rua  Travessa Padre Paiva, 46 – Vila Resende
CEP 13.405-275 –  Piracicaba / SP

__________

Prezado(a) Senhor(a),
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 284ª sessão realizada na data de  05/12/2016, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  58.729/2016
RECORRENTE:  PMP
RECORRIDO:   JOÃO BASÍLIO TOMAZELLA E OUTROS
ASSUNTO: IPTU
CONSELHEIRO RELATOR:  ARNALDO BORTOLETTO

CONSELHEIROS PRESENTES: ANTONIO PEDRO CARVALHO, FABIANO 
RAVELLI, JOSÉ CORAL, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA, MÁRCIO ANTÔ-
NIO BARBON, RENATO RONSINI, ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO 
E TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI (titulares). ANTONIO 
CARLOS DOS REIS, ARNALDO ANTONIO BORTOLETTO, HELENA MARIA 
GAMA DE AQUINO, MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO E TALITA 
FORTUOSO (suplentes) 
Recurso de Ofício

DECISÃO: NPU –  Negado Provimento por Unanimidade

Trata-se de recurso de ofício contra decisão administrativa que deferiu a 
isenção de IPTU do imóvel CPD 1592512. O SEMAE informa que o imóvel 
não possui rede de abastecimento de água e rede coletora de esgoto. A 
SEMOB informa que o imóvel não possui calçamento, rede de galeria de 
águas pluviais, rede de iluminação pública. O relator vota pelo não provi-
mento do recurso de ofício, mantendo-se a decisão de primeira instância. 
Negado provimento por unanimidade.

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  58.729/2016
RECORRIDO:   JOÃO BASÍLIO TOMAZELLA E OUTROS
Rua  Antonio Tomazella, 575  - Àgua Branca
CEP 13.425-252 –  Piracicaba / SP

__________

Prezado(a) Senhor(a),
	  
Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do 
Município de Piracicaba, em 284ª sessão realizada na data de  05/12/2016, 
conforme consta do extrato de julgamento, a saber: 

PROCESSO Nº.  52.091/2016
RECORRENTE:  DORETTA CADIOLI ROSSI
RECORRIDO:   PMP
ASSUNTO: ITBI
CONSELHEIRO RELATOR:  JOSÉ CORAL
CONSELHEIRO DE VISTA:  RENATO RONSINI        
                                      
CONSELHEIROS PRESENTES: ANTONIO PEDRO CARVALHO, FABIANO 
RAVELLI, JOSÉ CORAL, JOSÉ SILVESTRE DA SILVA, MÁRCIO ANTÔ-
NIO BARBON, RENATO RONSINI, ROBERTO DOS SANTOS RIBEIRO 
E TATIANE APARECIDA NARCISO GASPAROTTI (titulares). ANTONIO 
CARLOS DOS REIS, ARNALDO ANTONIO BORTOLETTO, HELENA MARIA 
GAMA DE AQUINO, MARCUS VINÍCIUS ORLANDIN COELHO E TALITA 
FORTUOSO (suplentes) 
Recurso Ordinário

DECISÃO: NCU –  Negado Conhecimento por Unanimidade

Trata-se de recurso ordinário interposto contra decisão que indeferiu a não 
incidência de ITBI na integralização de imóveis no capital social de sua 
empresa. O relator vota pelo provimento do recurso do contribuinte. Já o 
Conselheiro de vista, Renato Ronsini, tendo em vista a desistência expressa 
do recurso pela recorrente, vota pelo não conhecimento do recurso, assim 
como, pela remessa dos autos à primeira instância para emissão e posterior 
recolhimento das guias de ITBI. Negado conhecimento por unanimidade, 
inclusive com o voto do relator.

Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 
processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se 
à Secretaria de Finanças para demais providências, se por maioria, aguar-
dar o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contrarrazões ou, 
se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão pela parte interessada.          

RENATO LEITÃO RONSINI 
Presidente

PROCESSO Nº.  52.091/2016  
RECORRENTE:  DORETTA CADIOLI ROSSI
Rua Dom Pedro I,  747 / Apto 21 – Centro
CEP 13.400-410  –  Piracicaba / SP

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 27 de Dezembro de 2016

Protocolados e Encaminhados

Protocolos	 Interessados
	005150/2016	 SETEC SERVICO TECNICO MAQUINAS EQUIPAMENTOS LTDA
	005151/2016	 RENILDA TAVARES COSTA
	005152/2016	 CATERPILLAR BRASIL LTDA
	005153/2016	 HIDROPIG INDÚSTRIA COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
	005154/2016	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
	005155/2016	 SETOR DE TRANSPORTES
	005156/2016	 EDSON BENEDITO DE MORAES

	Despachos

	Protocolos	 Processo	 Interessado
	000908/2016	 002897/2010	 COMINPA TERRAPLANAGEM E: “Concluído”.
			  PAVIMENTAÇÃO
	001183/2016	 001205/2005	 VEM VIVER PIRACICABA: “Deferido”.
			  EMPREENDIMENTOS IMBILIÁRIOS LTDA.
	001429/2016	 001206/2005	 VEM VIVER PIRACICABA EMPREEND: “Concluído”.
			  IMOBILIÁRIOS LTDA
	001506/2016	 001205/2005	 VEM VIVER PIRACICABA: “Deferido”.
			  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
	001572/2014	 001349/2014	 DMIEM - SEMAE: “Arquivado”.
	002676/2016	 002613/2012	 RICARDO JOSÉ DELAZARO: “Deferido”.
	003086/2016	 001205/2005	 ZARZUR URBANISMO: “Deferido”.
	003208/2016	 001911/2016	 MARINA RODRIGUES DE MORAES CORREA: “Indeferido”.
	
	003314/2014	 002487/2014	 ANTONIO CARLOS BERALDI: “Concluído”.
	003379/2016	 002026/2016	 MHARVUS JOAO BARELLI: “Indeferido”.
	003399/2016	 002040/2016	 LAIS CAROLINE MORETI GUEDES: “Indeferido”.
	003454/2016	 002089/2016	 ELIANA APARECIDA PIERROTI: “Indeferido”.
	003464/2016	 002097/2016	 VERA ELYDIA SARTORI ZANIN: “Indeferido”.
	003778/2016	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
	003804/2016	 002301/2016	 MARCOS PASCHOAL DE OLIVEIRA: “Indeferido”.
	004175/2016	 002488/2016	 PAULO ANGELO FRIAS: “Deferido”.
	004176/2016	 002489/2016	 PAULO ANGELO FRIAS: “Deferido”.
	004481/2016	 001206/2005	 VEM VIVER PIRACICABA: “Concluído”.
			  EMPREMPREEND IMOB LTDA
	004711/2016	 002709/2016	 JOÃO ACELINO DE ANDRADE NETO: “Deferido”.
	004771/2016	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Concluído”.
	004825/2016	 002757/2016	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE: “Concluído”.
			  PIRACICABA
	004926/2016	 002614/2012	 EMBRAPLAN SPE INCORPORAÇÕES LTDA: “Deferido”.
	004959/2016	 002860/2016	 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIRACICABA: “Arquivado”.
	005087/2016	 002947/2016	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
	005093/2016	 002955/2016	 GISELLE LARA REZENDE BORTOLAZZO: “Deferido”.
	005145/2016	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: “Deferido”.
	005147/2016	 001226/2016	 MAICON RODRIGUES ALVES: “Deferido”.
	006007/2014	 004699/2014	 PAULO ROBERTO CORREA: “Arquivado”.
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DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, Danielle Pacheco de Souza Santim, residente na Av. Lídice, nº. 195, bairro 
Vila Rezende, Piracicaba/SP, declaro, em virtude de minha exoneração do 
cargo de Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, 
que não possuo bens.
Declaro ainda que estou ciente das disposições contidas na Lei Federal 
n° 8429, de 02/06/1992, comprometendo-me a manter atualizada a minha 
declaração de bens.
Estou ciente também do disposto no artigo 299 do Código Penal brasileiro, 
responsabilizando-me, pois, pela presente afirmação.
Publique-se para os devidos efeitos legais.
Piracicaba, 30 de dezembro de 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SINDICANTE N.º 423/2015

Sra. Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente Interina do Serviço 
Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1.657/69, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado 
no Relatório Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através 
do Ato n.º 1013/2016 e demais documentos que instruíram os autos, HOMO-
LOGA o procedimento e ratifica a conclusão apresentada no Processo n.º 
423/2015, instaurado visando apurar eventuais irregularidades, no âmbito 
administrativo e disciplinar, que venham a ocorrer no SEMAE.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.
Após, arquive-se com as cautelas de praxe.

Piracicaba, 21 de dezembro de 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SINDICANTE N.º 481/2016

Sra. Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente Interina do Serviço 
Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei 
n.º 1.657/69, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado 
no Relatório Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através 
do Ato n.º 1013/2016 e demais documentos que instruíram os autos, HOMO-
LOGA o procedimento e ratifica a conclusão apresentada no Processo n.º 
481/2016, instaurado visando apurar eventuais irregularidades, no âmbito 
administrativo e disciplinar, que venham a ocorrer no SEMAE.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.
Após, arquive-se com as cautelas de praxe.

Piracicaba, 26 de dezembro de 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N.º 157/2016 - PROCESSO N.º 2839/2016 - REABERTURA    
EXCLUSIVO PARA ME/EPP, ENTRETANTO, NÃO HAVENDO, NO MÍNIMO, 
03 (TRÊS) FORNECEDORES COMPETITIVOS ENQUADRADOS COMO 
ME OU EPP, A LICITAÇÃO SERÁ FRACASSADA E REABERTA, EM ATO 
CONTÍNUO, PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de macro medidores de 
vazão classe B WOLTMANN. 
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 16/01/2017 
às 08h30min, na Sala de Licitações do SEMAE.
Aquisição de edital: www.semaepiracicaba.sp.gov.br (gratuita) ou Setor 
de Protocolo (recolhimento de R$ 10,00 (dez reais)), de 2ª a 6ª feira, das 
09 às 16 horas - SEMAE - Rua XV de Novembro, 2.200 - Fone (19) 3403-
9614/9623 - Fax (19) 3426-9234. 

Piracicaba/SP, 28 de dezembro de 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim 
Presidente do Semae

QUARTO TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO N.º 63/2016 - CONTRATO N.º 61/2014

PREGÃO N.º 113/2014 - PROCESSO N.º 3427/2014

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo 
aditivo cujas condições, em resumo, são:
Contratada: BALASSA & BONFATTI COMÉRCIO DE AQUÁRIOS LTDA. - ME
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato, por mais três meses 
sem aplicação de reajuste e alteração do endereço da sede.
Prazo final: 31/03/2017.
Valor do presente termo: R$ 10.669,98
Valor total do Contrato: R$ 111.508,12
As despesas decorrentes do presente aditamento correrão a conta de dota-
ções orçamentárias da mesma natureza, do exercício de 2017
Fundamento Legal: art. 57 inc. II da Lei Federal n.º 8.666/93.
Assinatura: 16/12/2016

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2016/002568
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000155/2016

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA FORNECIMENTO DE TUBOS DE PVC PELO PERÍODO DE 06 
(SEIS) MESES .

Danielle Pacheco de Souza Santim, Presidente do SEMAE, nomeada atra-
vés da Portaria n.º 17.566, de 25 de maio de 2016, cujos poderes foram 
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 
1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação 
do(a) Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o Procedimento 
Licitatório n.º  2016/002568,  Pregão Presencial n.º  000155/2016, à(s) 
empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 JE MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONS-
TRUÇÃO EIRELI - EPP R$ 827,40

2 JE MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONS-
TRUÇÃO EIRELI - EPP R$ 14.690,10

3 JE MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONS-
TRUÇÃO EIRELI - EPP R$ 27.487,80

4 GRANADA COMÉRCIO DE TUBOS E CONE-
XÕES EIRELI R$ 1.165,50

5 SFR TUBOS COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA EPP R$ 16.348,50

6 SFR TUBOS COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA EPP R$ 1.999,80

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 62.519,10

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  28 de dezembro 2016.

Danielle Pacheco de Souza Santim
Presidente do SEMAE

CONVOCAÇÃO 
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 123/2016 - PROCESSO N.º 2503/2016

Convocamos a empresa NUTRICESTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 61.794.939/0001-60, na pessoa com poderes 
para representá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de 
Água e Esgoto – SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como 
objeto o fornecimento de Cestas Básicas de Alimentos, Limpeza e Higiene 
Pessoal pelo período de 12 (doze) meses.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 02 e 06 de janeiro de 2017, das 
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV 
de novembro, 2200, Piracicaba/SP.   
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser 
entregues os documentos relacionados no subitem 12 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei 
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregada de Serviço     

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

            

             PORTARIA Nº: 1300 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a) Karina Cossa de Arruda Oliveira do emprego em co-
missão  de Assessor Juridico e dá outras providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Karina Cossa de Arruda Oliveira do 
emprego em comissão de Assessor Juridico padrão de salário “R”  cons-
tante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006  e suas 
alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho.
                            
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                             

Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN 
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-

PORTARIA Nº: 1301 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a) Elisangela Aparecida Tenca Camilli do emprego em co-
missão  de Assessora Administrativa lotada no Departamento Administrativo 
e dá outras providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Elisângela Aparecida Tenca Camilli do 
emprego em comissão de Assessora Administrativa padrão de salário “Q”  
constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006  e 
suas alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho.
                    
Art. 2º - Fica revogada em sua integra a Portaria nº 968 de 23/01/2013 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

                

PORTARIA Nº 1302   DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a) Marta Regina Barrichello do emprego em comissão  de 
Coordenadora de Licitação e dá outras providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

                               Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Marta Regina Bar-
richello do emprego em comissão de Coordenadora de Licitação padrão de 
salário “Q”  constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 
2.006  e suas alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho.
                    
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN 
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-

                 

PORTARIA Nº: 1303 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a) Eleusa Aparecida B Moraes do emprego em comis-
são  de Diretora do Departamento de Finanças e Patrimônio e dá outras 
providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Eleusa Aparecida B Moraes do em-
prego em comissão de Diretora do Departamento de Finanças e Patrimônio 
padrão de salário “R”  constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 
de Julho de 2.006  e suas alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN 
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-
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PORTARIA Nº: 1304 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a) Marta Berno Regonha do emprego em comissão  de 
Assessora de Gabinete do Diretor  lotada no Departamento de Finanças e 
Patrimônio dá outras providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Marta Berno Regonha do emprego em 
comissão de Assessora de Gabinete do Diretor lotada no Departamento de 
Finanças e Patrimônio padrão de salário “Q”  constante do anexo I da Lei 
Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006  e suas alterações, da Prefeitura 
do Município de Saltinho.
                    
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-

 PORTARIA Nº:  1305 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a) Cristiane Aparecida Salvador do emprego em comissão  
de Assessor Financeiro lotada no Departamento de Finanças e Patrimônio 
e dá outras providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN, Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Cristiane Aparecida Salvador do em-
prego em comissão de Assessor Financeiro  lotada no Departamento de 
Finanças e Patrimônio padrão de salário “Q”  constante do anexo I da Lei 
Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006  e suas alterações, da Prefeitura 
do Município de Saltinho.
                    
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do               
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-

PORTARIA Nº:  1306 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a) Cristiane Gisele Berno do emprego em comissão  de 
Encarregada de Receita e Fiscalização lotada no Departamento de Finanças 
e Patrimônio e dá outras providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Cristiane Gisele Berno do emprego em 
comissão de Encarregada de Receita e Fiscalização lotada no Departamento 
de Finanças e Patrimônio padrão de salário “N”  constante do anexo I da Lei 
Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006  e suas alterações, da Prefeitura 
do Município de Saltinho.
                    
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN 
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-

PORTARIA Nº:   1307 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a) Rute Alessandra da Silva Nobre do emprego em co-
missão  de Diretor do Departamento de Saúde e dá outras providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Rute Alessandra da Silva Nobre do 
emprego em comissão de Diretor do Departamento de Saúde padrão de 
salário “R”  constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 
2.006  e suas alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho.
                    
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-

PORTARIA Nº:   1308 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a) Vanessa Pagoto do emprego em comissão  de Coor-
denadora de Programas Especiais de Saúde e dá outras providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E 

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Vanessa Pagoto do emprego em 
comissão de Coordenadora de programas Especiais de Saúde padrão de 
salário “Q”  constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 
2.006  e suas alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho.
                                    
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-

                 
PORTARIA Nº:   1309 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.

(Exonera o(a) Sr.(a) Genival Anselmo Maziero do emprego em comissão  
de Assessor de Gabinete de Diretor lotado no Departamento de Educação 
e Desenvolvimento Social e dá outras providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Genival Anselmo Maziero do emprego 
em comissão de Assessor de Gabinete de Diretor lotado no Departamento 
de Educação e Desenvolvimento Social padrão de salário “Q”  constante do 
anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006  e suas alterações, 
da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

 Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN 
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-

PORTARIA Nº:   1310 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a)  Pedro Otavio Silvestrini do emprego em comissão  

de Assessor de Esporte, Cultura e Lazer e dá outras providências).

ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Pedro Otavio Silvestrini do emprego 
em comissão de Assessor de Esporte, Cultura e Lazer padrão de salário 
“Q”  constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006  
e suas alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho.
                    
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Saltinho, em   30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-

PORTARIA Nº:   1311 30 DE  DE DEZEMBRO DE 2.016.
(Exonera o(a) Sr.(a) Antonio Carlos Beltrame Silveira do emprego em 
comissão  de Diretor do Departamento de Obras e Serviços Públicos, 

Urbanos, Rurais ,Agricultura e Abastecimento e dá outras providências).

 ANTONIO EDILSON BRESSAN , Prefeito  do Município de Saltinho, Es-
tado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerado(a) o(a) Sr.(ª) Antonio Carlos Beltrame Silveira do 
emprego em comissão de  Diretor do Departamento de Obras e Serviços 
Públicos, Urbanos, Rurais ,Agricultura e Abastecimento  padrão de salário  
“R”  constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 2.006  
e suas alterações, da Prefeitura do Município de Saltinho.
                    
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura do Município de Saltinho, em  30 de Dezembro de 2.016.

ANTONIO EDILSON BRESSAN
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ELISÂNGELA APARECIDA TENCA CAMILLI
- Assessora Administrativa-

EXTRAVIOS
A empresa AENGE ELETRICA SILVA SANTANA LTDA - ME, situada à 
Rua Ajudante Albano, nº 358, Bairro São Dimas, Piracicaba, SP, Inscrição 
Estadual nº 535.471.690.113 e CNPJ nº 11.335.608/0001-93, comunica o 
extravio de 4 talões completos de Notas Fiscais de Prestação de Serviço, 
do nº 101 ao nº300, AIDF nº 0023.
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